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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÔ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N .2 088/2021. 

Nomeia cargo de Provimento em 

Comissão de Secret,rio Municipal de· 

Saúde e Saneamento do Município de 

caxingó Estado do Piauí e d' outr~s

provídênclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXINGÓ, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 10 NOMEAR, O Sr. JOAO DE DEUS LIMA, inscrito no CPF n2 200 .154.703-00 e 

portador do RG no 397777 SSP-PI, pa ra o exercício do cargo em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO, do Município de Caxlngó Estado do Plau/; 

Art. 211 Esta Portaria entra e m vigor nesta data, f1cam revogadas todas as disposições em 

contrérlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE . 

Gabinete do Excelent íssimo Senhor do Prefeito Municipal de Caxlngó(PI), em 10 de Março de 

2021. 

~zt';'l,Í~~~-os~. ~ .;.~ 
Prefeito Munlclpal 
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A VlSO DEUCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRPN' 00J/2021 

Pregão Elelr5nia, SRP n' 003!2021. Objeto do licita Ião: • Registro do l'rc\l> pira fiiln cmlntalâo do <mjRSO OlJ)ccialimla para ..a o 
transp<rtedcaluuosdarcdc wuuicipol de ensino do Município de cunalwh<$-PL 0,.11 dl abcrttn: 23 de março de 2021, is08:00boias, l:IOII de 
abertura: w..,w,)trnnctlidt1coes . ...._br,Follle dera:11"": FH,!, ICMS,FUNDEB, PNAT EOUTROSREaJRSOSPROPRIOS. Valor l'1'Ym: 
RS 263.390,40. lnfumu,;õe~ Seded, Prefciru.ra,Av. São Raimundo, n'91, BairroO:nttoCunalinhco·P~ CEP64.453-000, dosegundl asexll
fcira de 08b00min is IJWOmin,é no si1c www.bbpn,lliçita;oçs.çgn.br e www.<çepi .gov.br. Curralínb<$-P~ 09 de m111ÇOde 2021. 

Alexond~Ve,.,Avdino 
Pregoeiro/Presidente da cPL. 

ld:0047CDE41ED888D9 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 00412021 

Pregão Eletrooico SRP n' 004/202 1. Objeto da licitação: a Registro de Preço para futura contratação de empresa para realizar a 
locaçiio de veiculos para o municipio decurralinhos-Pl e suos ,;teretarlos. Dala da abertura: 23 demar,o de 2021, às 11 :00 horas, 
local de abertura: www.bbmnetlicitacoo,;.com.br. Fonte de recuJSOs: FPM, ICMS,FMAS, FUS, FUNDEB E OUTROS 
RECURSOS PROPRIOS. Valor Previsto: R$ 420.039,96. lnfonnações: Sede da Prefeitura, Av. São Raimundo, n' 91, Bairro 
Centro CUrralinhos-PI, CEP 64.453-000, de segunda a sexta-feira de 08h00min às 13b00min, é no site 
www.bbmnellicilacoes.com.br e www.lce.pi .gov.br. Cumlinhos•PI, 09 de~ de 2021. 

Alexandn, Veras Avelino 
Pregoeiro/Presidente da CPL. 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRI' N' 005/2011 

Pttgio El<triioi<0 SRP •• 00st2021. Objc1o da lioillçio; & Regisúo de~ pua Ílllwt aquisição de material gnfJCO puasuprira.s D<Ocuidades 
do municipio de CWTalinhos-PI e sua, secn,tarias. Data da abertm: 24 de mar,o de 2021, i., 08:00 horu, local de abertm: 
www.bbmnctlioitacocs.com.br. Fon<e de rtall>OS: FPM, JCMS,FMAS, PUS, FIJNDEB E OlfTROS RECURSOS PROPRIOS. Valor PrtviSI<>: 
R$ 720. 193,00. ínf0ffllll\1ÕCS: Sede da Prefeilwt, Av. São Raimundo, o' 91 , Bairro Cenlro Curralinbos-P4 CEI' 64.453-000, de segunda a seo<ll· 
feira de 08b00min u llbOOwio, ! no 1i<e www bbmnetlicitaoog oom br , www lce,tüov.br. Cwnlinbos-P4 09 de m&rl') de 2021. 

Alexandn!: Vera, Avelino 
Pttgoeiro/Presid<li<e da CPL. 

ld:OF8BCA1O23C88EO7 

Lei nº 242/2021, 03 de março de 2021. 

Estabelece Infrações e sanções 

administrativas relativas a atividades lesivas. 

ao meio ambiente, bem como o procedimento 

para apuração dessas infrações. 

O Prefeito Municipal de Curralinhos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do 

Município. faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo 1 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 

Art. 1°. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole 

as regras Jurídicas de uso. gozo. promoção. proteção e recuperação do meio ambiente, 

confomie disposto nesta Lei e no seu regulamento, sem prejuízo de outras Infrações 

tipificadas na legislação vigente. 

Parágrafo único. São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os servidores do órgão ambiental municipal. 

designados para as atividades de licenciamento e fiscalização ambiental. 

Art. 2°. consideram-se Infrações ambientais relativas á poluição das águas: 

1 - o lançamento irregular de efluentes, assim considerado aquele efetuado em 

desacordo com as normas aplicáveis; 

li - o lançamento de águas provenientes do rebaixamento de lençol freático de forma e 

em local Inapropriado; 

Ili - os lançamentos irregulares de resíduos sólidos ou rejeitos em quaisquer recursos 

hídricos: 

IV - o lançamento de gases poluentes em quaisquer recursos hídricos. 

Art. 3°. Consideram-se infrações ambientais relativas á poluição do ar. 

1 - o exercício de atividade industrial, comercial ou de serviço, causadora de poluição 

atmosférica. sem sistema de tratamento ou com sistema funcionando de forma 

Inadequada ou Ineficaz; 

li - a queima de resíduos ou rejeitas, sejam esses sólidos ou líquidos, em locais e, 

condições não autorizados para tal fim; 

Ili - a utilização de processos ou equipamentos que produzam gases de efeito estufa, 

poluentes ou tóxicos, em desacordo com as normas vigentes; 

IV - quaisquer atividades que impliquem a inobservância dos padrões de emissão de, 

poluentes atmosféricos ou de qualidade do ar definidos em normas técnicas; 


